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aNeXo i da resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 034, de 28 de 
seteMBro de 2021.

coNseLHeiros Por reGiÃo de saÚde

reGiÕes de 
saÚde

coNseLHeiro (a) 
de saÚde eNtidade ceNtro 

reGioNaL MUNicÍPios

rEGiÃo do ara-
GUaia
(15)

JosÉ riBaMar saNtos 
dE assis siNdsaUdE

12º

água azul do Norte - Bannach -con-
ceição do araguaia - cumaru do Norte 
- Floresta do Araguaia - Ourilândia do 
Norte -  Pau d’arco -  redenção -  rio 

Maria -  santa Maria das Barreiras 
-  santana do araguaia -  são félix 
do Xingú -  sapucaia -  tucumã -  

Xinguara

daNilo JordÃo dE 
MENEsE crf

lUis carlos MaGNo 
fErrEira fEPEM

HEldoN alVEs da 
silVa siNdsaUdE

rEGiÃo do BaiXo 
aMaZÔNas

(13)

Maria iNÊZ dolZaNE 
rEis aUsUs

9º

alenquer - almeirim - Belterra - 
curuá - faro -Juruti - Monte alegre - 
Óbidos - oriximiná – Placas - Prainha 

- santarém - Mojuí dos campos 
- terra santa.

JacÓ ViEira dE aBrEU aBBP

BENto dias riBEiro aUsUs

MUrilo MoNtEiro dE 
soUZa iNst aMB

rEGiÃo dos 
caraJás

(17)

JosÉ HaMiltoN dE 
aMaraNtE aaME

11º E 5º

abel figueiredo - Bom Jesus do 
tocantins - Brejo Grande do araguaia 
- canaã dos carajás - curionópolis 
-dom Eliseu - Eldorado dos carajás 

- itupiranga - Marabá - Nova ipixuna 
- Palestina do Pará - Parauapebas 
- Piçarra - rondon do Pará - são 

domingos do araguaia– são Geraldo 
do araguaia – são João do araguaia

MarloN lEitE dE 
soUZa siNdsaÚdE

Maria EliZaBEtH 
cardoso siQUEira siNdsaÚdE

lEila silVa dE Brito aaME

rEGiÃo laGo 
tUcUrUÍ

(06)

aNa GaBriEla saBaa 
srUr dE aNdradE corEN

11º E 6º
Breu Branco – Goianésia do Pará 
– Jacundá – Novo repartimento 

-Tailândia - Tucuruí.

EZEQUiEl soUZa 
silVEira aBBP

Maria EliZaBEtH 
silVa BlaNco aaME

lUcilENE fErrEira 
dUtra aaME

rEGiÃo do Ma-
raJÓ i
(09)

roMUlo aUGUsto 
GoMEs dE aZEVEdo aBNH

7º 

afuá, cachoeira do arari, chaves, 
Muaná, Ponta de Pedras, salvaterra, 

santa cruz do arari, são sebastião da 
Boa Vista e soure. 

EdiVaNEtE riBEiro 
NasciMENto siNdsaUdE

Marcio aUGUsto 
soUZa dE aZEVEdo sEsPa

rita BEltrÃo iNst aMB

rEGiÃo do Ma-
raJÓ ii

(07)
 

caMila castro dE 
oliVEira fEtaGri

8º anajás, Bagre, Breves, curralinho, 
Gurupá, Melgaço e Portel.

cEcilia aMaro dE 
soUZa MiraNda aMaEP

a dEfiNir  

a dEfiNir  

rEGiÃo MEtroPo-
litaNa i

(05)

rosa Maria BaNdEi-
ra PErEira aMaV

1º ananindeua - Belém - Benevides – 
Marituba -santa Bárbara do Pará.

BrEMEN raiMUNdo 
cardoso da silVa aMaEP

a dEfiNir  

a dEfiNir  

  rEGiÃo MEtroPo-
litaNa ii

(09)

YoNNE MirtEs NUNEs 
dos saNtos aaME

2º

acará – Bujaru – colares – concórdia 
do Pará –santa isabel do Pará – san-
to antônio do tauá – são caetano de 

odivelas – tomé-açu – Vigia.

Maria EUNicE carVa-
lHo dE MoraEs aaME

JosÉ alaN rEGo 
Portal corEN

a dEfiNir  

rEGiÃo MEtroPo-
litaNa iii

(22)

HaMiltoN sWaGGart 
dE soUZa aMaraNtE aMaV

3º e 5º

aurora do Pará – castanhal – capitão 
Poço –curuçá – Garrafão do Norte 
– igarapé-açu –inhangapi– ipixu-
na do Pará – irituia – Mãe do rio 
– Magalhães Barata – Maracanã 

– Marapanim – Nova Esperança do 
Piriá – Paragominas – santa Maria 

do Pará – são domingos do capim – 
são francisco do Pará – são João da 
Ponta – são Miguel do Guamá – terra 

alta – Ulianópolis.

clEidE coNcEiÇÃo dE 
Morais B. da silVa siNdsaUdE

raiMUNdo NoNato 
loPEs da silVa aaME

GlaUcENi BarBosa 
dE liMa aaME

rEGiÃo rio  
caEtÉs

(16)

EdsoN farias 
MarQUEs cosEMs

4º

augusto corrêa – Bonito – Bragança 
- cachoeira do Piriá – capane-
ma - Nova timboteua – ourém 

- Peixe-Boi –
Primavera – Quatipuru – salinópolis - 
santa luzia do Pará - santarém Novo 
- são João de Pirabas – tracuateua 

– Viseu.

olaVo alVEs alENcar asdaVidas
PaUlo saiNt JEaN 
triNdadE caMPos cosEMs

Maria liZ do so-
corro NasciMENto 

silVa
siNdsaÚdE

rEGiÃo do taPa-
Jos (06)

MEMBros da MEsa  

9º
aveiro – itaituba – Jacareacanga - 

Novo Progresso – rurópolis – trairão.
MEMBros da MEsa  
MEMBros da MEsa  
MEMBros da MEsa  

rEGiÃo do tocaN-
tiNs (09)

GEorGEaNE soUsa dE 
aZEVEdo aMaV

6º E 13º

abaetetuba – Baião – Barcarena – 
cametá -igarapé-Miri - limoeiro do 
ajuru – Mocajuba - Moju - oeiras 

do Pará.

aNaNias dE JEsUs da 
rocHa PicaNÇo MorHaN

a dEfiNir  

a dEfiNir  

rEGiÃo do XiNGÚ 
(10)

GraciNda liMa MaGa-
lHÃEs cNBB

9º E 10º

altamira - anapu - Brasil Novo – 
Medicilândia - Pacajá - Porto de 

Moz - senador José Porfírio – Uruará 
- Vitória do Xingu.

rosa do socorro 
BÓGEa UMBUZEiro 

lEitE
siNdsaÚdE

tÂNia sENa coN-
cEiÇÃo MMcc

raiMUNdo NoNaNto 
BittENcoUrt sENa cosEMs

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 035 de 28 de seteMBro de 2021.

a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cEs/Pa nº 001 de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.550, de 13 
de abril de 2021.
coNsidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da secretaria de Estado da saúde Pública;
coNsidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de saúde – 
cEs/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2021;
coNsidEraNdo a necessidade de readequar a data de realização das reu-
niões ordinárias do cEs/Pa dos meses de outubro, novembro e dezembro, 
para um melhor acompanhamento e participação dos conselheiros que 
necessitam se deslocar de seu município de origem até a capital.
rEsolVE:
1 – readequar as datas de realização das reuniões ordinárias dos meses 
de outubro, novembro e dezembro de 2021, entre outras conforme abaixo:
- 10º reunião ordinária do cEs/Pa será realizada no dia 27 de outubro 
de 2021;
- 11º reunião ordinária do cEs/Pa será realizada no dia 24 de novembro 
de 2021;
- 12º reunião ordinária do cEs/Pa será realizada no dia 15 de dezembro 
de 2021;
- as reuniões de comissões permanecem se realizando um dia antes das 
reuniões ordinárias;
- as reuniões ordinárias do cEs/Pa do ano de 2022 em diante passam a 
ser realizadas nas quartas quartas-feiras de cada mês;
2 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Homologo a resolução cEs/Pa Nº 035 de 28 de setembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

Protocolo: 721118


